
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209856969 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

APOLO REFRIGERACAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2209

2244

BELO HORIZONTE

27 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183738059040

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Resumo da Alteração Consolidada 

Denominação Social – APOLO REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP. 

Endereço Sede – Rua Minduri, nº 239, Bairro Santa Inês, CEP: 31.080-270, Belo Horizonte/MG.   

Capital Social – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Administração da Sociedade – Marcos Aurélio Pinheiro, Jaqueline Daniele Dias Da Silva e 
Flavio Franklin Moura 

NIRE – 3120985696-9 

CNPJ – 12.057.731/0001-52 

Inscrição Estadual – 001.610308.00-88 
 
MARCOS AURÉLIO PINHEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido aos 11/08/1973, inscrito no CPF 839.011.596-49, carteira de identidade nº M-
5.671.255, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Claudio Gomes de Souza, nº 
252, Apto 104, Bairro Palmares, CEP: 31.155.-430, Belo Horizonte/MG 
 
JAQUELINE DANIELE DIAS DA SILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida aos 05/09/1981, carteira de Identidade nº MG-11.188.364, expedida 
pela SSP/MG e do CPF 053.180.296-55, residente e domiciliada na Rua Claudio Gomes de 
Souza, nº 252, Apto 104, Bairro Palmares, CEP: 31.155.-430 Belo Horizonte/MG  
 
FLAVIO FRANKLIN MOURA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido aos 14/12/1978, portador da Cédula de Identidade n° MG-10.330.500, 
expedida pela SSP/MG e do CPF 038.693.956-05, residente e domiciliado na Rua Bento 
Gonçalves Filho, nº263 A, Bairro Dom Joaquim, CEP: 31.920-320, Belo Horizonte/MG. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada, denominada APOLO 
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120985696-9 em 
05/06/2013, inscrita no CNPJ 12.057.731/0001-52, que resolvem de comum acordo, proceder sua 
03ª Alteração Contratual, em conformidade com as disposições legais e de acordo com a 
legislação que lhe e aplicável, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 

DAS ALTERAÇÕES: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ENDEREÇO DA SEDE: 
A partir desta data o endereço da sede que era na Rua Rodes, nº 322 – loja 08, Bairro Ana Lúcia, 
CEP: 34.710-235, Sabará/MG passa a ser na Rua Minduri, nº 239, Bairro Santa Inês, CEP: 
31.080-270, Belo Horizonte/MG.   
 
CLAUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL: 
A partir dessa data, o objeto social que era comercio e a prestação de serviços de manutenção e 
instalação de ar condicionado, ventilação, refrigeração, aquecimento solar, eletricidade, geração 
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de vapor, reforma e locação de aparelhos, treinamento, retifica de compressores, manutenção 
eletromecânica industrial e predial e outros correlatos a construção civil, relativos à instalação e 
manutenção nas edificações de rede de água, ar condicionado, refrigeração, vapor, aquecimento 
solar, ar comprimido e eletricidade, passa a ser Comercio e a prestação de serviços de 
manutenção e instalação de ar condicionado, ventilação, refrigeração, aquecimento solar, 
eletricidade, geração de vapor, reforma e locação de aparelhos, treinamento, retifica de 
compressores, manutenção eletromecânica industrial e predial e outros correlatos a construção 
civil, relativos à instalação e manutenção nas edificações de rede de água, ar condicionado, 
refrigeração, vapor, aquecimento solar, ar comprimido e eletricidade, instalação e manutenção 
elétrica e outras atividades de telecomunicações. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições, não alteradas pelo presente 
instrumento.  
Parágrafo Primeiro – Os sócios promovem através do presente instrumento a adequação do 
Contrato Social, as normas elencadas ao Novo Código Civil Brasileiro. 
Parágrafo Segundo – Os sócios deliberam, através do presente instrumento, promover a 
Consolidação do Contrato Social da empresa, que passa a ter a seguinte redação: 

 
 

DA CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 
 
 

MARCOS AURÉLIO PINHEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido aos 11/08/1973, inscrito no CPF 839.011.596-49, carteira de identidade nº M-
5.671.255, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Claudio Gomes de Souza, nº 
252, Apto 104, Bairro Palmares, CEP: 31.155.-430, Belo Horizonte/MG, 
 
JAQUELINE DANIELE DIAS DA SILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida aos 05/09/1981, carteira de Identidade nº MG-11.188.364, expedida 
pela SSP/MG e do CPF 053.180.296-55, residente e domiciliada na Rua Claudio Gomes de 
Souza, nº 252, Apto 104, Bairro Palmares, CEP: 31.155.-430, Belo Horizonte/MG,  
 
FLAVIO FRANKLIN MOURA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido aos 14/12/1978, portador da Cédula de Identidade n° MG-10.330.500, 
expedida pela SSP/MG e do CPF 038.693.956-05, residente e domiciliado na Rua Bento 
Gonçalves Filho, nº263 A, Bairro Dom Joaquim, CEP: 31.920-320, Belo Horizonte/MG. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA NATUREZA E DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade é de natureza EMPRESÁRIA, sob a forma limitada a denominação social da 
empresa é APOLO REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP.  
 
Parágrafo único: A sociedade adota como nome de fantasia “APOLO”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 
A sociedade está sediada na Rua Minduri, nº 239, Bairro Santa Inês, CEP: 31.080-270, Belo 
Horizonte/MG. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2010 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social é o comercio e a prestação de serviços de manutenção e instalação de ar 
condicionado, ventilação, refrigeração, aquecimento solar, eletricidade, geração de vapor, reforma 
e locação de aparelhos, treinamento, retifica de compressores, manutenção eletromecânica 
industrial e predial e outros correlatos a construção civil, relativos à instalação e manutenção nas 
edificações de rede de água, ar condicionado, refrigeração, vapor, aquecimento solar, ar 
comprimido e eletricidade, instalação e manutenção elétrica e outras atividades de 
telecomunicações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, 
neste ato representado da seguinte forma, pelos sócios: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 
MARCOS AURELIO PINHEIRO 20.000 R$ 20.000,00 40  % 
JAQUELINE DANIELE DIAS DA SILVA 15.000 R$ 15.000,00 30  % 
FLAVIO FRANKLIN MOURA 15.000 R$ 15.000,00 30  % 
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100 % 

 
Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor do capital social, mas todos 
os sócios respondem solidariamente pela sua integralização. (art. 1.052, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade será administrada pelos sócios: MARCOS AURELIO PINHEIRO, JAQUELINE 
DANIELE DIAS DA SILVA e FLAVIO FRANKLIN MOURA, que assinarão isoladamente, que a 
representarão em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos e operações inerente ao o 
objeto social, SENDO assinar pelas contas bancárias, firmar contratos, emitir e endossar 
duplicatas, notas promissórias, cheques, receber e dará quitação em nome da sociedade, admitir 
e demitir empregados e assinar todos os documentos que se fizerem necessários à gestão da 
empresa, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; vender, adquirir, dar como garantia ou 
alienar qualquer patrimônio da sociedade, solicitar empréstimos e financiamentos, em qualquer 
destas situações será obrigatório a assinatura/autorização de todos os sócios. (artigos 997, Vl; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 
 
Parágrafo Primeiro - Os sócios administradores poderão constituir mandatários em nome da 
sociedade, especificando no instrumento a finalidade do mandato e o prazo de sua duração. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo 
exercício da gerência, a título de pró-labore. A fixação das retiradas deve guardar 
proporcionalidade às quotas de cada um dos sócios, bem como e principalmente à situação do 
resultado mensal de faturamento da empresa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Nos termos da legislação vigente, o exercício financeiro/contábil coincide com o ano civil, ou seja, 
do dia 1º de janeiro a 31 de dezembro, sendo que a cada período de doze meses proceder-se-á 
ao Balanço Geral da Sociedade, cujo Lucro ou Prejuízo verificados serão, por opção dos sócios 
capitalistas, lançados em conta de reserva ou distribuído entre eles. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUCESSÃO, FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE SÓCIO  
Eventual necessidade de qualquer categoria de sócios precisarem retirar-se da sociedade por 
motivo de falecimento, falência, insolvência, impedimento, incapacidade, exclusão ou de livre e 
espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará suas atividades 
normais com os sócios remanescentes e sucessores, mediante alteração do contrato social 
indicando o evento e registrado na junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS FILIAIS 
A sociedade não possui filiais, reservando-se, porém, no direito de criá-las a qualquer tempo, 
mediante a alteração contratual devidamente registrada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1056, art. 1057, CC/2002) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – HABILITAÇÃO LEGAL E FORO 
O(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedido(os) de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, por oportuno, elegem o foro da 
comarca de Belo Horizonte/MG, sem exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
para os casos omissos e ações, fundadas sobre o presente contrato. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
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e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 
Parágrafo Primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DELIBERAÇÕES 
As deliberações sociais e modificações do Contrato Social, serão por reunião de sócios e de 
alteração contratual, ficando dispensada de convocação, quando houver comparecimento da 
totalidade de sócios. 
 
Parágrafo único – A sociedade reger-se-á pelo disposto nos artigos 1.052 e 1.087 da lei 
10.406/2002 e supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

 

Belo Horizonte, 12 de Novembro de 2018. 

 
 
 

___________________________ 
MARCOS AURÉLIO PINHEIRO 
(assinado com certificado digital) 

 
 

___________________________ 
JAQUELINE DANIELE DIAS DA SILVA 

(assinado com certificado digital) 
 
 

__________________________ 
FLAVIO FRANKLIN MOURA 

(assinado com certificado digital) 
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038.693.956-05 FLAVIO FRANKLIN MOURA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 28 de Novembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7080032 em 28/11/2018 da Empresa APOLO REFRIGERACAO LTDA, Nire 31209856969 e protocolo 185968856 -
26/11/2018. Autenticação: 2E196F2BEC4154FFAB24AAF6272D46DD43E8F2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/596.885-6 e o código de segurança A66n Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROSILENE APARECIDA DA SILVA584.505.301-30

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 28 de Novembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7080032 em 28/11/2018 da Empresa APOLO REFRIGERACAO LTDA, Nire 31209856969 e protocolo 185968856 -
26/11/2018. Autenticação: 2E196F2BEC4154FFAB24AAF6272D46DD43E8F2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/596.885-6 e o código de segurança A66n Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/11/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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